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MM. JUÍZO DE DIREITO DA _____ VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA 

COMARCA DE FEIRA DE SANTANA-BAHIA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA, 

brasileiro, maior, divorciado, jornalista, portador da C.I. RG nº 03819838 03, 

cadastrado no CPF/MF sob o nº 406.900.915-91, cidadão inscrito na zona eleitoral nº 

157, seção 0169, portador do título de eleitor nº 0593222305/31, domiciliado na Rua 

Barão de Cotegipe, nº 878, Centro, na cidade de Feira de Santana – Bahia, por seu 

advogado regularmente constituído, conforme instrumento procuratório em anexo, 

com endereço profissional constante no rodapé, onde poderá receber as devidas 

intimações, vem à presença de V. Exª., propor a presente AÇÃO POPULAR COM 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA em face do MUNICÍPIO DE FEIRA 

DE SANTANA, pessoa jurídica de direito público com sede na Av. Senhor dos 

Passos, 980, Centro, Feira de Santana – Bahia, Sr. PREFEITO MUNICIPAL DE 

FEIRA DE SANTANA-BAHIA (JOSÉ RONALDO DE CARVALHO), o qual 

recebe as intimações na Av. Senhor dos Passos, nº 980, Centro, nesta cidade, 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (SMT), pessoa 

jurídica de direito público, com sede na Rua Newton Vieira, s/n., bairro Caseb, nesta 

cidade de Feira de Santana – Bahia, do SUPERINTENDENTE MUNICIPAL 

DE TRÂNSITO DE FEIRA DE SANTANA (FRANCISCO ANTÔNIO 

BRITO NOGUEIRA JÚNIOR), que pode ser intimado no mesmo endereço da 

SMT, e da PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

(CPL) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE (ADRIANA ESTELA 

BARBOSA ASSIS), esta sendo intimada na Av. Sampaio, nº 344, Centro, nesta 

cidade, o que faz com base nas alegações de fato e de direito a seguir aduzidas:  

  

1 – DOS FATOS 

 

O Autor tomou conhecimento, através de notícias 

jornalísticas, da publicação de edital de licitação para a exploração da denominada 

“Zona Azul”. 

Ao buscar a íntegra do edital através do site do Município 

de Feira de Santana, surpreendeu-se que o mesmo não se encontrava disponível, 

violando o disposto no art. 37, da Carta Magna, que consagra o princípio da 

publicidade dos atos administrativos. 

Entretanto, utilizando-se do direito ao acesso à informação, 

disciplinado pela Lei nº 12.257/2011, o Requerente protocolizou requerimento à 

Presidente da CPL, a partir do que tomou conhecimento das disposições contidas no 

edital. 

Trata-se do edital de licitação nº 087/2013, na modalidade 

de concorrência pública, para a “contratação em regime de concessão onerosa de serviço público, 
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de empresa de engenharia especializada em implantação, operação, manutenção e gestão do Sistema de 

Estacionamento Rotativo Controlado de Veículos em vias e logradouros públicos do Município de 

Feira de Santana/BA, denominado Zona Azul”. 

O presente edital se abebera nas disposições contidas na Lei 

Complementar Municipal nº 078/2013 e no Decreto Municipal nº 9.026/2013, as 

quais, respectivamente, fixam as regras no âmbito do Município de Feira de Santana 

do Sistema de Estacionamento Rotativo denominado Zona Azul e regulamenta-o. 

Ocorre que o presente edital viola diversos princípios 

norteadores da Administração Pública, sobretudo os de natureza constitucional 

consubstanciados nos princípios da legalidade e da moralidade, cujo desrespeito 

acarretarão, sem dúvida, lesão ao patrimônio público, na medida em que recursos 

públicos estão sendo consumidos para custear um processo administrativo licitatório, 

apto materializar contratação de forma ilegal e imoral. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

Conforme disposto na Constituição da República 

Federativa do Brasil, precisamente em seu artigo 5º, LXXIII, “qualquer cidadão é parte 

legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade 

de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e 

cultural”.  

Os requisitos legais estão presentes nas disposições da Lei 

n.º 4.717, de 1.965 abaixo transcritos: 

“Art. 1.º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a 
anulação ou a declaração de nulidade de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, 
dos Estados, dos Municípios, de entidades autárquicas, de sociedades de economia mista 
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(Constituição Federal, art. 141, § 38), de sociedades mútuas de seguro nas quais a União represente 
os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais autônomos, de instituições ou fundações 
para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por 
cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao patrimônio da União, do 
Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas ou entidades 
subvencionadas pelos cofres públicos”. 

Nesse diapasão, tem-se que por se tratar de instrumento da 

cidadania, a Ação Popular prescinde da demonstração do prejuízo material, posto 

visar, também, os princípios da administração pública, mormente o da moralidade 

pública, como já sedimentado pelo Supremo Tribunal Federal.  

Para o cabimento da ação popular, basta a ilegalidade do ato 

administrativo a invalidar, por contrariar normas específicas que regem a sua prática 

ou por se desviar dos princípios que norteiam a Administração Pública, dispensável a 

demonstração de prejuízo material aos cofres públicos.  

Tem-se desta forma, que os fatos a seguir narrados restam 

mais que suficientes para ensejar o ajuizamento desta ação, visando à anulação do ato 

praticado, qual seja, a realização do certame licitatório nº 087/2013, com espeque no 

art. 2º, alínea “c”, c/c parágrafo único, alínea ‘c” do mesmo artigo, da Lei nº 4717/65, 

segundo os quais, são nulos os atos lesivos ao patrimônio público por 

ilegalidade de objeto, sendo tais, aqueles cuja ilegalidade do objeto ocorre 

quando o resultado do ato importa em violação de lei, regulamento ou outro 

ato normativo. 

No cotejo das ilegalidades que acometem o Edital do 

certame, merece destaque o fato de se estar licitando a contratação de empresa 

especializada para implantação, operação e gestão da Zona Azul, as quais constituem, 

nitidamente, exercício do poder de polícia administrativa, e, portanto, não são 

passíveis de realização através de particular. 
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Não obstante dispor o art. 175, da Carta Magna, que 

“incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, 

sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos”, o dispositivo constitucional não 

outorgou ao ente público a possibilidade de delegar atividades que são inerentes às 

suas prerrogativas, dentre as quais se inclui o exercício do poder de polícia. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de MELLO, o poder de 

polícia administrativo é: 

"a atividade da Administração Pública, expressa em atos normativos 

ou concretos, de condicionar, com fundamento em sua supremacia geral e na forma da lei, a liberdade 

e a propriedade dos indivíduos, mediante ação ora fiscalizadora, ora preventiva, ora repressiva, 

impondo coercitivamente aos particulares um dever de abstenção ("non facere") a fim de conformar-

lhes os comportamentos aos interesses sociais consagrados no sistema normativo." (MELLO, 

2000:675). 

O art. 78 da Lei Federal 5172/66, o Código Tributário 

Nacional, dispõe in verbis: 

“Art. 78 – Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou a 

abstenção de fato, em razão do interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

costumes, à disciplina da produção e do mercado ao exercício de atividades econômicas dependentes de 

concessão ou autorização do Poder Público, à tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos.” 

Nas palavras do renomado administrativista, Hely Lopes 

Meirelles, o Poder de Polícia é conceituado como “faculdade de que dispõe a Administração 

Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em 

benefício da coletividade ou do próprio Estado”.  
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Logo a compreensão doutrinária de tal tema é de que o 

Poder de Polícia serve como limitador de certos direitos subjetivos dos indivíduos, 

mediante a aplicação de taxas, conhecidas como taxas de polícia.  

É mister  que as ruas públicas constituem bens públicos de 

uso comum do povo, os quais, em que pese de utilização por qualquer pessoa, 

indistintamente, poderão sofrer restrições em sua utilização, de forma gratuita ou 

remunerada.  

Tais restrições se evidenciam, indubitavelmente, como o 

claro exercício de Poder de Polícia, haja vista estar presente a dicotomia evidente 

deste poder: de um lado, o cidadão que deseja exercer ao máximo o seu direito, e, do 

outro, a administração pública, tendo como obrigação condicionar o exercício do 

direito do cidadão em prol do bem-estar da coletividade.  

Evidencia-se, portanto, que ao condicionar o usufruto das 

vias públicas ao pagamento de remuneração, limitando o direito de uso do espaço 

público dos cidadãos, os estacionamentos rotativos pagos em via pública, também 

conhecidos como “zona azul”, configuram-se como clara manifestação do exercício 

do poder de polícia. 

Ademais, embora a Lei Complementar Municipal nº 

078/2013 preveja que “o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago poderá ser explorado 

diretamente pelo Município ou indiretamente através do regime de concessão de serviço público a título 

oneroso, após regular procedimento licitatório”, disciplinando a remuneração mediante 

pagamento de “tarifa” (ou preço público), trata-se, verdadeiramente, de um tributo 

com natureza de "taxa". 
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Inicialmente, é de se registrar que o nomen júris da exação 

prevista na lei é irrelevante para determinar a sua natureza jurídica. Esta é reconhecida 

através da análise de sua hipótese de incidência e de suas características fundamentais. 

A cobrança de estacionamentos rotativos tem natureza 

tributária, pois preenche todas as características dispostas no Código Tributário 

Nacional, Lei nº 5.172/66, que em seu art. 3º, dispõe que “tributo é toda prestação 

pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de 

ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada”.   

É evidente que a cobrança que será pugnada no Município 

será compulsória, porque em momento algum se admite qualquer relação negocial do 

órgão fiscalizador com o cidadão. O contribuinte enquadrado na situação (fato 

gerador) de estacionar seu veículo em determinadas áreas permitidas do município, 

cujo tratamento especial possuem, obrigatoriamente tem que pagar certa quantia em 

dinheiro, e tal cobrança deve ser paga em dinheiro, não sendo admitida qualquer outra 

espécie de pagamento.  

Não há a possibilidade de que sejam quitados os valores 

cobrados nos estacionamentos rotativos com prestações de serviços ou objeto diverso 

do dinheiro, situação que não se desnaturada pelo pagamento mediante tag eletrônico 

recarregável, pois se expressa em valor monetário. 

A cobrança surge do ato lícito de estacionar o veículo em 

locais permitidos. A finalidade da cobrança em estacionamentos rotativos, como a de 

todos os tributos, não é a de punir a prática de um ato ilícito. As cobranças em áreas 

de Zona Azul não incidem sobre os condutores que estacionam em locais proibidos, 

ou seja, os que praticam um ato ilícito, mas tão somente sobre aqueles atos lícitos. 

Demonstra-se, portanto, sua natureza tributária. 
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Na taxa, a hipótese de incidência é a prestação de serviço 

pelo Estado ao sujeito passivo. Podem ser tanto "taxas de serviço", como "taxas de 

polícia". Esta última é instituída em razão do poder de polícia da Administração 

Pública, o qual se trata da "faculdade de que dispõe a Administração Pública para condicionar e 

restringir o uso e gozo de bens, atividades e direitos individuais, em benefício da coletividade ou do 

próprio Estado" (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 28. ed. 

São Paulo: Malheiros, 2003. p. 127). 

A remuneração estatuída na Lei Complementar Municipal 

nº 078/2013 não se trata de preço público, o qual representa uma contraprestação 

devida pela parte por esta assumir voluntariamente uma obrigação contratual para 

aquisição de bem ou serviço de caráter público. 

Enquanto a taxa decorre de uma obrigação imposta por lei 

e de uma atividade regida pelas regras de direito público, o preço público advém de 

uma obrigação contratual, assumida pelo particular, cuja atividade é regida pelas regras 

de direito privado. 

Ensina Luciano Amaro que: 

“A taxa é um tributo, sendo, portanto, objeto de uma obrigação 

instituída por lei; já o preço é obrigação contratual. O preço é, pois, obrigação assumida 

voluntariamente, ao contrário da taxa de serviço, que é imposta pela lei a todas as pessoas que se 

encontrem na situação de usuários (efetivos ou potenciais) de determinando ente estatal” (Direito 

Administrativo Brasileiro. 4. ed. São Paulo: Saraiva, 1999. p. 40). 

A cobrança efetuada pelo instituto da Zona Azul 

representa, portanto, a espécie tributária denominada "taxa de polícia" que, como foi 

ressaltado, decorre do poder de polícia da Administração Pública, o qual visa impor 

limites e disciplinar o exercício dos direitos à liberdade e à propriedade das pessoas, 
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compatibilizando-os com o bem comum, mediante o pagamento de quantia em 

dinheiro.  

Soma-se a isto o fato de que a limitação de ocupação do 

espaço por mais de duas horas, nos termos do art. 4º, da Lei Complementar Municipal 

nº 078/213, desnatura qualquer possibilidade de reconhecimento de pagamento de 

parcela decorrente de obrigação contratual. 

Tal conclusão resta mais evidente a partir da leitura dos 

instrumentos normativos que regulamentam a instituição da zona azul no Município 

de Feira de Santana. 

Conforme se verifica no preâmbulo do Decreto Municipal 

nº 9.026/2013, o gestor municipal aduz que a finalidade de sua edição, 

regulamentando a Zona Azul, é “promover a ordenação do estacionamento em locais de grande 

afluência de veículos”, “considerando que o fluxo de pedestres e de veículos de transporte individual, 

coletivo e de carga apresenta características próprias de cada local, que exigem compatibilização e 

logística com tratamentos diferenciados, em especial na região de maior concentração comercial e com 

grande circulação de veículos, com vistas à garantia de melhor segurança, democratização dos espaços 

públicos, fluidez no trânsito, qualidade de vida da população e cuidado com o meio ambiente 

atingido”, o que constitui escopo do exercício do poder de polícia. 

Ademais, no projeto básico do sistema de estacionamento 

rotativo (anexo I), no tópico atinente a sua justificativa, vislumbra-se que “(...) a 

Prefeitura Municipal de Feira de Santana/BA, busca a partir do presente projeto, promover a 

melhoria do espaço urbano, visando à implantação, manutenção, operação de vagas para o 

estacionamento público, em defesa do interesse público sobre o individual e, ainda, garantir que as 

oportunidades sejam equitativas no uso de vagas de estacionamento nas regiões centrais da cidade”.  
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Ainda no projeto básico, no item 3.1. Diretrizes, dispõe-se 

que “os parâmetros técnicos estabelecidos e os procedimentos operacionais adotados neste Projeto 

Básico têm como objetivos obter: a) Redução da circulação desnecessária de veículos na região central 

da cidade; b) Redução dos Engarrafamentos e melhoria da fluidez do tráfego; c) Redução de impactos 

ambientais, com a diminuição da emissão de poluentes; d) Aumento da circulação de pessoas nas 

áreas centrais, favorecendo as atividades de comércio e prestação de serviços”. 

Da leitura dos itens apontados acima, não resta dúvidas de 

que o objeto do procedimento licitatório em espeque não constitui um serviço 

público em seu sentido estrito, mas uma manifestação inequívoca do poder de polícia, 

visando disciplinar o trânsito e o ordenamento do solo, em horários específicos, 

restringindo a utilização das vagas de estacionamento nas vias públicas mediante 

pagamento e limitando o tempo de parada. 

Cinge-se a medida na faculdade da Administração editar e 

executar medidas restritivas do direito individual em benefício do bem-estar social e 

da preservação do próprio Estado, bem como, no caso específico da Zona Azul, 

estabelecer regras que restrinjam o uso e gozo do bem comum com vistas à maior 

fluidez do trânsito.  

Nesta linha de raciocínio, conferindo a natureza do sistema 

de estacionamento rotativo pago em vias públicas como exercício do poder de polícia, 

vem decidindo diversos tribunais pátrios, senão vejamos: 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS – FURTO – PODER DE 
POLÍCIA – RESPONSABILIDADE CIVIL – AUSÊNCIA. 
Responsabilidade Civil. A cobrança, pela Administração Pública 
Municipal (...), de um valor para estacionamento de veículos nos 
chamados "estacionamentos rotativos" situados em logradouros 
públicos, está inserida no exercício do Poder de Polícia conferido à 
Administração, visando disciplinar o uso do solo urbano (...) (Ap. Cív. N. 
2003.001.18431, Rel. Mário Robert Mannheimer) (grifei).  
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RESPONSABILIDADE CIVIL - FURTO DE VEÍCULO 
ESTACIONADO EM ZONA AZUL - NATUREZA DA 
CONTRAPRESTAÇÃO - TAXA DE POLÍCIA - DEVER DE 
FISCALIZAR - OMISSÃO ESPECÍFICA - 
RESPONSABILIDADE OBJETIVA - TEORIA DO RISCO 
ADMINISTRATIVO - NEXO CAUSAL - BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA - APELO PROVIDO. Sendo o instituto da Zona 
Azul decorrência explícita do poder de polícia do Município, vez que, 
por meio de tal programa, são impostas medidas restritivas do direito 
individual em benefício do bem-estar social, configurada está a 
cobrança de uma taxa de polícia, regulada por regras de direito 
público(...) (TJ-SC, Relator: Francisco Oliveira Filho, Data de 
Julgamento: 06/02/2008, Segunda Câmara de Direito Público) 
 

Se o poder de polícia limita os direitos e liberdades 

individuais em prol do interesse coletivo, é, portanto, inadmissível que o particular o 

exerça, sob pena de ameaça aos princípios basilares do próprio Estado Democrático 

de Direito, ou, no entender do eminente José Cretella Júnior "sob pena de falência virtual 

do Estado". 

Neste sentido, importante destacar o ensinamento do 

professor Edimur Ferreira Faria sobre a competência para o exercício da polícia 

administrativa: "(...) só a Administração pública direta, nas três esferas da Administração 

Pública, e as autarquias têm competência para exercer a polícia administrativa (...)". E completa: 

"As demais integrantes da Administração indireta e as concessionárias de serviços públicos não têm 

legitimidade para exercer a polícia administrativa". 

Na mesma linha, o plenário do Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.717, firmou 

entendimento no sentido da indelegabilidade dos poderes estatais, dentre eles, o poder 

de polícia, senão vejamos: 
"DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 58 E 
SEUS PARÁGRAFOS DA LEI FEDERAL Nº 9.649, DE 
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27.05.1998, QUE TRATAM DOS SERVIÇOS DE 
FISCALIZAÇÃO DE PROFISSÕES REGULAMENTADAS. 1. 
Estando prejudicada a Ação, quanto ao § 3º do art. 58 da Lei nº 9.649, 
de 27.05.1998, como já decidiu o Plenário, quando apreciou o pedido 
de medida cautelar, a Ação Direta é julgada procedente, quanto ao 
mais, declarando-se a inconstitucionalidade do "caput" e dos 
parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º do mesmo art. 58. 2. Isso porque a 
interpretação conjugada dos artigos 5°, XIII, 22, XVI, 21, XXIV, 70, 
parágrafo único, 149 e 175 da Constituição Federal, leva à 
conclusão, no sentido da indelegabilidade, a uma entidade 
privada, de atividade típica de Estado, que abrange até poder de 
polícia, de tributar e de punir, no que concerne ao exercício de 
atividades profissionais regulamentadas, como ocorre com os 
dispositivos impugnados. 3. Decisão unânime" (ADI 1.717-DF - 
Relator: Min. Sydney Sanches) – Grifos nossos. 
 

Logo, indiscutível que o poder de polícia é indelegável a 

uma entidade privada, podendo ser exercido tão somente por pessoa jurídica de 

direito público interno. 

Vale destacar que a Lei Municipal nº 2.021/1998 instituiu a 

Superintendência Municipal de Trânsito (SMT), que possui natureza jurídica de 

autarquia e, portanto, constitui pessoa jurídica de direito público interno integrante da 

Administração Pública Municipal indireta e que, nos termos do art. 2º, da referida lei, 

tem por finalidade, dentre outras, “o exercício das atividades de engenharia, planejamento, 

administração, formação e educação para o trânsito, operação do sistema viário municipal, 

policiamento e fiscalização urbana”, ou seja, a mesma se encontra apta para o exercício do 

objeto do edital de licitação ora impugnado. 

Portanto, a licitação encartada no Edital nº 087/2013, do 

Município de Feira de Santana, decorre de ato nulo por ilegalidade de objeto, uma vez 

que institui a delegação a particular do exercício do poder de polícia conferido à SMT, 

ferindo de morte o princípio constitucional da moralidade pública e da legalidade, o 
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que legitima o Requerente a propor esta demanda, no intuito de anular a licitação em 

análise, por provir de ato nulo. 

Não apenas isso, mas outra regra espúria é verificada no 

edital nº 087/2013, na medida em que admite a apropriação, pelo particular, da receita 

tributária decorrente do exercício do poder de polícia instituído através da “zona 

azul”. 

Conforme se verifica nos itens 6.3.1 e 6.3.2, do edital de 

abertura da licitação, “a licitante deverá elaborar a sua proposta de preços (...) expressando o 

percentual de repasse (...) ao qual terá direito o Município de Feira de Santana, a título de 

remuneração (...)” e “(...) não será aceito percentual de repasse inferior a 5% (cinco por cento), 

aplicado sobre o faturamento mensal bruto (...)”. 

Admitir-se como válidas as proposições acima é permitir 

que o particular, no exercício do poder de polícia, aproprie-se de até 95% (noventa e 

cinco por cento) de toda a arrecadação tributária decorrente do sistema denominado 

“zona azul”, o que é inadmissível, na medida em que ao particular não se outorgou a 

competência para se apropriar dos tributos. 

Trata-se, portanto, de uma medida que, muito além da 

ilegalidade, traduz-se em manifesta imoralidade no que concerne à gestão pública, o 

que motivou o Requerente a utilizar-se deste relevante remédio constitucional, no 

exercício de sua cidadania plena, para resguardar a ordem jurídica severamente violada 

pelo ato questionado.  

 

3 – DO PEDIDO DE LIMINAR 
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Excelência, oportuno mencionar que a concessão de 

medida liminar, inaudita altera pars, determinando a suspensão do certame, no caso em 

tela, impõe-se como medida de verdadeira justiça, estando presentes todos os seus 

requisitos. 

O Código de Ritos, aplicado subsidiariamente, a teor do art. 

22 da Lei que rege a Ação Popular, atrela a possibilidade de deferimento de liminares 

todas as vezes que a demora natural do processo se revela capaz de provocar dano 

irreparável a uma das partes, o que enseja o aparecimento do periculum in mora, 

hipótese à qual, em se verificando a evidência do direito reclamado, consubstanciada 

no fumus boni iuris, resta o juiz autorizado a deferir a medida liminarmente, sem a oitiva 

da parte ré, ou seja, in audita altera pars. 

O periculum in mora resta mais do que evidenciado, extraído 

do perigo de lesão ao patrimônio público, bem como aos princípios da legalidade, 

moralidade e probidade administrativa a ensejar o ajuizamento do remédio 

processual em tela, salientando-se que, conforme documento anexo, a sessão de 

julgamento das propostas ocorrerá no dia 11.11.2013.  

Como já fartamente demonstrado, a continuidade do 

processo administrativo licitatório da forma como disciplinada no Edital regente põe 

em risco não apenas o bloco constitucional atinente ao à moralidade, mas também 

fere de morte todos os princípios e normas materialmente constitucionais por 

encartar a defesa da moralidade administrativa, e do patrimônio público, na medida 

em que se pretende delegar a particular o exercício do poder de polícia e, ainda, 

transferir indevidamente ao particular o produto da arrecadação tributária, sendo que 

a lesão a tais bens se verificam de forma presumida, não havendo a necessidade de se 

comprovar o real prejuízo decorrente dos eventuais atos impugnados.   
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Sendo a moralidade administrativa e o patrimônio público 

bens de inestimável valor jurídico, não seria crível nem razoável sacrificá-los em favor 

ao respeito do contraditório primeiro, uma vez que a concessão da liminar em nada 

altera o mérito da relação jurídica material discutida, eis que uma vez verificada a 

improcedência da demanda, o Réu retornaria a dar prosseguimento no processo 

administrativo licitatório.  

Ao contrário, no entanto, na hipótese de procedência da 

ação, exigir que a suspensão do certame se dê apenas com o desfecho final, quando 

declarada meritoriamente a sua ilegalidade, é sacrificar o princípio da moralidade 

administrativa, bem como a defesa do patrimônio público que estará se esvaindo no 

cotejo de um processo administrativo fulminado pela ilegalidade que o macula. 

Portanto, o perigo da demora, resta mais do que evidente. 

No que tange ao fumus boni iuris, também resta mais do que 

evidente, sendo, portanto, uma presunção lógica extraída dos fatos narrados no caso 

em comento.  

No que tange ao fumus boni iuris, tal requisto se encontra 

materializado nos princípios administrativos maculados pelo ato administrativo 

impugnado, em especial aqueles que vedam o exercício do poder de polícia 

através de particular, bem como a impossibilidade de apropriação da receita 

tributária por particular, conforme disciplinado no Edital. 

Ademais, a Lei 4.717/65 reguladora da Ação Popular 

vislumbra o periculum in mora da prestação jurisdicional e em boa oportunidade no 

comando do seu art. 5º § 4º preconiza “na defesa do patrimônio público caberá a 

suspensão liminar do ato lesivo impugnado”. 
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Na espécie, visualiza-se a prima facie LESIVIDADE AO 

PATRIMÔNIO PÚBLICO E ILEGALIDADE DO ATO que justifica in 

extremis a concessão de liminar para que determine a suspensão do processo 

administrativo licitatório, inaudita altera pars eis que fora dos parâmetros legais e dos 

princípios administrativos e de direito. 

Destarte, presentes os requisitos do fumus bonis júris e 

do periculum in mora, o autor requer seja CONCEDIDA A LIMINAR, 

determinando aos Requeridos a suspensão por nulidade in continenti da Licitação 

referente ao Edital 087/2013 da do Município de Feira de Santana e de todos os atos 

advindos da mesma. 

 

4 – DOS PEDIDOS 

 

Pelas razões expostas, requer seja CONCEDIDA A 

MEDIDA LIMINAR INAUDITA ALTERA PARS para determinar a sustação do 

procedimento licitatório nº 087/2013, em especial da sessão de recebimento das 

propostas agendada para o dia 11.11.2013, e, ao final, seja JULGADA 

PROCEDENTE A AÇÃO, acolhendo os pedidos do suplicante para declarar nula 

definitivamente a Licitação referente ao Edital 087/2013, do Município de Feira de 

Santana, e conseqüentemente todos os atos advindos da mesma, evitando assim grave 

lesão à Moralidade Pública e, por conseguinte, ao Patrimônio Público.   

Requer, também: a) que sejam os réus citados, para 

querendo, contestarem, no prazo legal, assistidos se quiserem pela Procuradoria do 

Município; b) condenados a pagarem as custas e demais despesas judiciais e 

extrajudiciais, bem como honorários advocatícios que deverão ser arbitrados no 
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patamar de 20% sobre o valor da causa; c) a produção de provas documental, 

testemunhal, pericial, e, especialmente, o depoimento pessoal dos demandados por 

quem de direito; d) a intimação do ilustre representante do Ministério Público. 

Dá-se à causa o valor de R$ 47.662.654,80 (quarenta e 

sete milhões seiscentos e sessenta e dois mil seiscentos e cinquenta e quatro 

reais e oitenta centavos). 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Feira de Santana, 23 de outubro de 2013. 

 

Dr. André Marques 
OAB/BA nº 27.638 
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Certidão

          Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o
que dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ QUITE com
a Justiça Eleitoral na presente data.

 

Eleitor: CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DA SILVA

Inscrição: 059322230531 Zona: 157 Seção: 169

Município: 35157 - FEIRA DE SANTANA UF: BA

Data de Nascimento: 04/07/1970 Domiciliado desde: 08/05/1991

Filiação: LUCY OLIVEIRA DA SILVA

JOSE AUGUSTO DIAS DA SILVA

Certidão emitida às 08:33 de 11/03/2011

Res.-TSE nº 21.823/2004:
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício
do voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os
trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça
eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de
campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos."
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade;
cancelamento de naturalização por sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil
absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de
cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo estatuto da igualdade. 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente. Sua autenticidade
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no
endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do código

14YH.DG20.S3HQ.T4VI 

11/03/2011 TSE - Certidão de quitação eleitoral

tse.gov.br/internet/…/quitacao.htm 1/1
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LEI COMPLEMENTAR Nº 078, DE 08 DE AGOSTO DE 2013. 

 
Fixa regras no âmbito do Município de Feira de Santana 
sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo, 
denominado “Zona Azul”, criado pela Lei Municipal nº. 
2.781 de 05 de junho de 2007 e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições. 

Faço saber que a Câmara Municipal, através do Projeto de Lei Complementar Nº 
08/2013, deste Poder Executivo, decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar. 

Art. 1º - Fixa regras no âmbito do Município de Feira de Santana sobre o Sistema de 
Estacionamento Rotativo, denominado “Zona Azul”, criado pela Lei Municipal nº. 2.781 de 05 de junho 
de 2007. 

Art. 2º - O Estacionamento Rotativo tem por finalidade racionalizar e universalizar o 
acesso às vagas de estacionamento, bem como descongestionar o trânsito em áreas urbanas 
adensadas. 

Art. 3º - O Estacionamento Rotativo controlador de veículos, de que trata o artigo 
anterior, se destina à parada de veículos automotores e ciclomotores, por períodos certos, nas vias e 
logradouros públicos, mediante remuneração.  

Art. 4º – As áreas especiais para o Estacionamento Rotativio de veículos, 
denominadas como “Zona Azul”, localizadas em todas as vias e logradouros públicos devidamente 
identificados, se destinam ao estacionamento de veículos de passageiros mediante pagamento de 
tarifa de utilização proporcional ao tempo de uso, sendo o tempo máximo de ocupação do espaço 
público de até 2(duas) horas, e no mínimo, de 30(trinta) minutos. 

§1º - O valor da tarifa básica deverá ser apurado em planilha, de acordo com os gastos 
de manutenção do sistema, devendo ser revisado sempre que se mostrar em desequilíbrio econômico-
financeiro. 

§2º - A Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito – SMTT, através da 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito – SMT, opinará acerca do valor a que se refere 
o “caput” deste artigo, manifestando-se, nas épocas próprias, quanto aos cálculos indicados no 
parágrafo precedente, na forma da legislação própria. 

§3º - A tarifa será fixada por ato do Chefe do Poder Executivo.   

Art. 5° - O Estacionamento Rotativo vigorará em dias, horários e locais especificados, 
conforme indicado em placas de regulamentação locais. 

Art. 6º - Os veículos estacionados em área de Estacionamento Rotativo deverão 
possuir bilhete comprobatório da aquisição de tempo de estacionamento, por meio manual ou 
eletrônico, expedido pela concessionária do serviço. 

§1º – A não exposição do bilhete no veículo, ou a sua colocação irregular, que 
prejudique a operacionalização do sistema, acarretará ao proprietário a multa correspondente ao 
estacionamento irregular e a remoção do veículo, na forma da legislação própria. 

§2º - O bilhete poderá ser substituído por quaisquer outros meios eletrônicos de 
controle de ocupação de vaga. 

Art. 7º - O controle do uso do Estacionamento será efetuado por equipe de 
operacionalização do sistema, sendo o cometimento de infrações de trânsito notificadas pelos Agentes 
de Trânsito do Município, na forma de regulamento. 
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Art. 8º - Em todas as áreas de Estacionamento Rotativo deverão ser estabelecidas 
áreas de Estacionamento Especial, rotativas, ou não rotativas, destinadas ás pessoas portadoras de 
deficiência, com dificuldade de locomoção e idosos. 

§1º - Entende-se por deficiente físico, para efeitos desta Lei, toda pessoa portadora de 
deficiência, que está impossibilitada de locomover-se, usuária de cadeira de rodas ou muletas, com 
veículo especialmente adaptado, ou transportada por terceiro. 

§2º - Incluem-se, neste caso, idosos que se utilizem de aparelho que auxilie a 
locomoção, do tipo andador, e, também, pessoas acidentadas, temporariamente incapacitadas, com 
gesso nos membros inferiores, enquanto perdurar a infração. 

§3º - As vagas de Estacionamento especial de que trata o “caput” deste artigo deverão 
ser asseguradas nas quantidades e condições estabelecidas nas Resoluções do DENATRAN para a 
matéria. 

§4º - O Executivo Municipal editará decreto com o regulamento necessário à matéria. 

Art. 9º - Os proprietários ou condutores de veículos estacionados em desacordo com o 
presente regulamento serão autuados e notificados mediante a emissão de Auto de Infração, conforme 
preceitua o CTB – Código de Trânsito Brasileiro.  

Art. 10 – O Chefe do Poder Executivo determinará, ainda por ato próprio: 

I – os locais de estacionamento; 

II – os horários de funcionamento; 

III – a categoria dos veículos dispensados do pagamento do preço público de 
estacionamento; 

IV – o valor da tarifa básica por área de estacionamento, por tempo de uso e por 
categoria de veículos. 

V – as disposições regulamentares necessárias à aplicação desta Lei e as demais 
regras de funcionamento do serviço. 

Art. 11 – Nos talões, bilhetes, impressos, equipamentos, placas e fardamentos 
utilizados pelo pessoal de operação do serviço, poderão conter mensagens publicitárias e campanhas 
educativas de interesse público. 

Art. 12 – O Sistema de Estacionamento Rotativo Pago poderá ser explorado 
diretamente pelo Município ou indiretamente através do regime de concessão de serviço público a título 
oneroso, após regular procedimento licitatório. 

Art. 13 – Competirá à Secretaria Municipal de Transportes e Trânsito: 

I – a implantação, a operacionalização e a fiscalização de sistema, quando o serviço for 
executado diretamente pela Administração Municipal, ou. 

II – a supervisão da implantação e da operacionalização do sistema, quando o serviço 
for executado através da empresa prestadora de serviços especializada nesta área; 

III – a instalação de placas sinalizadoras dos locais destinados a atender os 
estacionamentos rotativos “Zona Azul”. 

Art. 14 – Será considerado como irregularmente estacionado o veículo que: 

I – exceder o período máximo de estacionamento permitido em cada área; 

II – estiver: 

a) Com o bilhete de estacionamento rasurado, preenchido de forma irregular ou 
colocado incorretamente; 
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b) Sem o bilhete, ou se este não estiver preenchido; 
c) Com o bilhete vencid;. 
d) Sem comprovante do pagamento pela utilização da vaga. 
 
III – estiver utilizando bilhete diferente daquele adotado pelo Município ou 

concessionária. 

§1º - o veículo que estiver estacionado em área especial deverá ser retirado tão logo 
termine o tempo de estacionamento adquirido, não sendo permitido utilizar novo bilhete para outra 
vaga na mesma quadra da rua em que estiver estacionado, nas 4(quatro) horas antecedentes. 

§2º - A permanência de condutor ou de outra pessoa no interior do veículo não 
desobriga a exposição do cartão de estacionamento. 

Art. 15 - Constitui infração, passível de notificação de irregularidade, toda ação ou 
emissão contrária às disposições desta Lei e das demais normas incidentes. 

Parágrafo único – Os usuários que estacionarem seus veículos em desacordo com 
esta Lei serão notificados de irregularidades e terão prazo de 05(cinco) dias para proceder à 
regularização, que corresponderá ao pagamento de preço público em valor equivalente a 10(dez) 
cartões de estacionamento daquela área, não sendo permitida esta faculdade na hipótese de 
reincidência num prazo de 30(trinta) dias. 

Art. 16 – Fica estabelecido que a multa por infração a esta Lei será igual ao art. 181, 
XVII da Lei Federal nº. 9.503 de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), estando o 
infrator ainda sujeito ás outras penalidades e medidas administrativas nele previstas. 

Art. 17 – Os proprietários ou condutores de veículos que residirem na área onde 
funciona o Estacionamento Rotativo deverão provar tal situação através da apresentação do 
comprovante de pagamento de IPTU, visando obter direito à vaga na frente da respectiva residência, 
caso a mesma não possua garagem interna, limitando a um veículo por residência e mediante cadastro 
perante a SMT – Superintendência Municipal de Trânsito. 

Art. 18 – Não caberá á Prefeitura ou à concessionária, qualquer responsabilidade por 
acidente, danos, furtos ou quaisquer outros prejuízos que venham a causar ou sofrer os veículos, seus 
proprietários, ou mercadorias, os usuários ou acompanhantes enquanto permanecerem nas áreas de 
estacionamento rotativo, ou quando os veículos forem delas guinchados. 

Art. 19 – As despesas decorrentes da execução orçamentária da presente Lei correrão 
por conta das dotações próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 08 de agosto de 2013. 
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